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RESUMO: O magistrado deve apreciar as provas para efetivamente sentenciar sua decisão sob risco de tê-
la considerada não fundamentada. Porém, o que fazer quando aquele, ao apreciar o conteúdo probatório 
apresentado, não dá o devido valor necessário, ou seja, não valora de maneira correta seu documento? 
Esta pergunta na vida prática de um Advogado acarretaria em uma grande dor de cabeça, pois à primeira 
vista não resta nada a fazer. Todavia, analisando as possibilidades, vemos que a possível via para tal 
necessidade é o Recurso Especial, no entanto, o egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, em seu 
enunciado de Súmula número Sete, veda o reexame de provas em sede de Recurso Especial. Acontece 
que o reexame e a revaloração das provas são institutos de conceitos, na prática, extremamente próximos e 
que podem ser facilmente confundidos, inclusive, pelos eminentes Ministros do STJ; podendo o vergastado 
Recurso esbarrar na Súmula supramencionada se não restar clara a intenção de revalorar os documentos 
probatórios. Sendo assim, o objetivo do estudo realizado foi dirimir as diferenças entre os dois institutos, 
explicando o porquê de que um admitido enquanto o outro é imediatamente vedado, embora os meios 
práticos para a realização sejam idênticos, perfazendo-se observações necessárias sobre o sistema 
inquisitorial mantido pelo Código de Processo Civil – CPC, o nascimento da ideia de garantismo processual 
e a influência do novo CPC no poderio do magistrado. Como método, foi utilizado o método comparativo, 
isto porque, foi comparado os dois institutos, apresentando suas similaridades e diferenças para alcançar o 
resultado almejado. Como resultado, apresentou-se, da semelhança: Os dois institutos possuem efeitos 
práticos idênticos, pois não é possível atribuir valor a alguma coisa sem antes examiná-la; das diferenças: o 
objetivo do reexame da prova é de rediscutir matéria já discutida, o que diminuiria a força das decisões 
proferidas nas instâncias ordinárias, enquanto a revaloração trata-se de corrigir o erro praticado pelo 
magistrado consistente em não atribuir valor correto a um documento, este erro é o chamado error in 
judicando e é plenamente admissível sua correção pela via Especial. Como conclusão: O STJ já formou 
devido precedentes que ratificam a possibilidade de (re)valoração da prova em sede de Recurso Especial, 
além de que há uma imensidão de outros julgados favoráveis do tema; no entanto, esta matéria merece 
uma maior atenção e estudo por parte da doutrina que pouco fala sobre o assunto que é tão importante na 
vida prática de um Advogado. 
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ABSTRACT: The magistrate must assess the proof to effectively sentence his decision at the risk of having 
it considered unsubstantiated. But what do you do when he appreciate the evidentiary content presented, do 
not give the necessary value, that is, do not value your document correctly? This question in the practical life 
of a lawyer would lead to a great headache, because at first sight there is nothing left to do. However, 
analyzing the possibilities, we see that the possible way for such a need is the “Recurso Especial”, however, 
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the “Superior Tribunal de Justiça” - STJ, in its statement of Precedent number Seven, prohibits the review of 
evidence in a “Recurso Especial”. It turns out that the reexamination and revaluation of evidence are 
institutes of concepts, in practice, extremely close and can easily be confused, even by the eminent STJ 
Ministers; and the appeal may be violated in the aforesaid Precedent if there is no clear intention to revalue 
the evidentiary documents. Thus, the objective of the study was to resolve the differences between the two 
institutes, explaining why one is admitted while the other is immediately closed, although the practical means 
for the realization are identical, making necessary observations on the inquisitorial system maintained by the 
Code of Civil Procedure (CPC), the birth of the idea of procedural guarantee and the influence of the new 
CPC on the magistrate's power. As a method, the comparative method was used, because the two institutes 
were compared, presenting similarities and differences to reach the desired result. As a result, it appeared 
from the similarity: The two institutes have identical practical effects, for it is not possible to attribute value to 
something without first examining it; of the differences: the purpose of the reexamination of the evidence is to 
re-discuss the matter already discussed, which would reduce the force of the decisions rendered in ordinary 
instances, while revaluation is about correcting the mistake made by the magistrate not to assign a correct 
value to a document , this error is the so-called error in judicando and its correction by the “Especial” way is 
fully admissible. As a conclusion: The STJ has already formed due precedents that ratify the possibility of 
(re) valuation of the evidence in a “Recurso Especial”, in addition to that there are a lot of others judged 
favorable in the subject; however, this matter deserves more attention and study by the doctrine that speaks 
little on the subject that is so important in the practical life of a lawyer. 
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